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Pelo menos 60 candidatos deixaram de prestar contas de campanha a Justiça Eleitoral. De um
total de 415 pedidos de registro de candidatura, houve 20 desistências. Os 60 candidatos que
não prestaram contas não foram eleitos. Segundo informações da Coordenação de Controle
Interno do TRE-PI, todos os eleitos prestaram contas da receita e dos gastos de campanha. O
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí ainda está notificando os que não apresentaram as contas,
e deu um prazo de 72 horas para estes políticos se manifestarem. 

      

O Tribunal ainda está fazendo diligências para complementar a análise das contas para
levá-las a julgamento no plenário. Segundo a coordenadora da Comissão de Prestação de
Contas, Raquel Ferro, quem não prestou contas fica sem quitação eleitoral e inelegível por
quatro anos. A comissão está analisando as contas apresentadas pelos candidatos, todos os
eleitos apresentaram as contas, e tudo deve estar julgado até o dia 9 de dezembro. “Acho que
antes do inicio de novembro estes processos já estarão sendo julgados no plenário.
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 Estamos analisando e dando parecer e despachando para julgamento. Alguns ainda têmdiligências para complementar alguns documentos.”, adiantou Raquel Ferro. Segundo aSecretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (TRE-PI), 415 pediram registro decandidatos, mas aí se incluem os partidos e coligações. Ou seja, não é o número decandidatos, mas de pedidos de registro de candidatura. Dentre eles foram 7 candidatos agovernador, 7 candidatos a vice-governador, 6 candidatos a senador, 6 primeiro suplente desenador e 6 segundo suplente. 112 candidatos a deputado federal e 258 candidatos adeputado estadual. Vinte candidatos desistiram de concorrer ou tiveram as candidaturasimpugnadas pela Justiça Eleitoral. Até o dia 9 de dezembro, todos os processos de prestaçãode contas deverão estar julgados pelo Tribunal Eleitoral.
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